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trSTADO DE SERGIPtr
MUNICíPIO DE DIVINA PASTORA

Poder Executivo

MENSAGEM Po l; /r:cr i-

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Referência - Proposição: PROJETO DE LEI

Ementa: DispÔe sobre as diretrizes para a êlaboração da Lei Orçamentária
para o exercício de 2018, e dá providências correlatas'

EstamosremetendoàelevadaconsideraçãodessaEgregiaCâmara
Municipal,emcumprimentoàSdisposiçÕesdaConstituiçãoFederal,daLeiorgânicado
Municipio e também de acordo com as regras estabelecidas pela Lei Complementar Fêderal

n"101/oo-LeideResponsabilidadeFiscal,oprojetodeleiquedispÕesobreaSdiretrizes
orçamentárias para o êxercício de 2018.

Estão contidas neste Projeto de Lei' as diretrizes fundamentais e

imprescindíveis para elaboração do futuro Orçamênto Municipal e do Plano PluÍianual' além

dedisporaindaSobrenormasrelativasaalteraçÕesnalegislaçãotributária,despesascom
pessoal e encargos, dívida pÚblica, dentre outros assuntos

É importante destacarmos que o momento político, econÔmico e Social que

viveoBrasllnosremeteaumasituaÇãodeaustêridadecomosgastospÚblicos'Nesse
sentido,considerandoqueasnecessidadessáomuitas'masosrecursossãoescassos'
procuramos priorizaÍ o que há de melhor para a nossa população'

É imperioso enfatizarmos a relaÇão direta estabelecida entre o Plano

Plurianual.aSDiretrizesorçamentáriaseoorçamentoAnual.Estedevesefundamentarnas

diretrizesorçamentárias,eestas,porsuavez,devemsebasear'essencialmente'noPlano
Plurianual. Destacamos que nesse primeiro ano de gestão estaremos realizando as

audiências públicas para elaboração das leis orçamentárias, com maior visibilidade paÍa o

PPA-PlanoPlurianua|'pertinenteaoquadriênio2018.2021,ondeoSmunÍCipesestãosendo

chamados a emitirem as suas opiniÕes e sugestÕes'

2t
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Cumpre ainda salientar que a presente proposta foi elaborâda em estrita

da Lei de
conformidade com os

Rêsponsabilidade Fiscal,

despesas municiPais.

mandamentos constitucionais

visando âlcançar o almejado

e observância

equilíbrio entre as receitas e

As metas e os riscos fiscais estão estabelecidos nos anexos desta lei'

elaboradosconformemodelosaprovadospelasecretariadoTesouroNacional(STN),órgáo
vinculado ao Ministério da Fazenda'

São estas, êm síntêse, as justificativas que devem ser consignadas nesta

Mensagem, aguardando que os nobres Vereadores que compÔem essa Edilidade' com seu

acurado senso de justiça e responsabilidade, acolham o presente Projeto de Lei de Diretrizes

Orçamentárias para o exercício de 2018'

Reitero, por fim, a Vossas Excelências' os meus expressivos protestos de

consideraçâo e aPreço.

I

AFroDIVINA P

SYLVIO MA NÇA CARDOSO

3



\,
ESTADO DE SERGIPE

MUNICíPIO DE DIVINA PASTORA
Poder Executivo

4

PROJETO DE LEI

Dilrêtrizê§



ESTADO Dtr SERGIPE
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PROJETO DE LEI N'
dê de de 2017

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da
Lei Orçamentária referente ao exercício de 2018
e dá providências correlatas.

O PREFEITO DE DIVINA PASTORA, ESTADO DE SERGIPE,

Faço saber que a Câmara Municipal de Divna Pastora/SE aprovou e eu,

PREFEITO, sanciono a seguinte Lei:

CAPíTULO I

OAS DISPOSIçÕES PRELIMINARES

Art. 1". A lei orçamentária do MunicÍpio de Divna Pastora, Estado de

sêrgipe, referente ao exercício de 2018, será elaborada e executada segundo as diretrizes
gerãis estabelecidas na presente lei, em observância ao disposto no art. 165, § 2o, da

óonstituição Federal, e, em conformidade com aS normas estabelecidas na Constituição
É"t"àràf , r-.i Orgânica Municipal e no art. 4' da Lei Complementar Federal n" 101 , de 04 de

maio de 2000, comPreendendo:

l- as prioridades da Administração Municipal;

ll - as Metas e os Riscos Fiscais;

lll - as diretrizes para a elaboração, êxecução e alteraçÕês do orçamênto

do Município, sua estrutura e organização;

lV - as diretrizes sobre despesas com pessoal e encargos sociais:

V - as diretrizes sobre a dívida pÚblica Municipal;

Vl - as diretrizes sobre a Legislaçâo Tributária;

Vll - as diretrizes para acesso a informaçáo e a transparência pÚblica;

Vlll - disposiçÔes Íinais.

CAPÍTULO II

DAS PRIORIDADES E METAS OA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Art.2'. As prioridades e metas para o exercício financeiro de 2018 terão

suas estratégias voltadas Para:

5
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l- desenvolvimento de políticas sociais voltadas para a elevaçáo da

qualidade de vida da população do Município,. especialmente dos seus segmentos mais

carentes, reduzindo as dêsigualdades e disparidades sociais;

ll-modernizaçãoeampliaçâodainfraestrutura'identificaçãÔda
capacidade produtiva do Municíóio com o objeiivo de promover o seu desenvolvimento

econômico, utilizando parcerias com os segmentos econÔmicos da comunidade e de outras

esferas de governo;

lll - desenvolvimento institucional mediante a modernização, reorganizaçáo

da estrutura administrativa, valoizaçâo do setor pÚblico como gestor de bens e serviços

ãssenciais, visando o fortalecimento das instituiçÕes públicas municipais;

|V-desenvolvimentodeaçÕescomViStaSaoincrementodaarrecadaçáoe
adoção de medidas de combate à inadimplência, à Sonegação e à evasão de receitas:

V_austeridadenaUtilizaçáoderecursospúblicoseconsolidaçãodo
equilíbriofiScal,atravésdocontroledasdespesas,semprejuízodaprêStaçáodosserviços
públicos ao cidadão;

Vl - promoção do desenvolvimento de políticas voltadas para a.formação
educacional da criança e do àdolescente, investindo, também, em açÕes de melhorias físicas

Áas unidades escolares, ampliando-as, modernizando-as e adaptando-as às reais

necessidades da PoPUlação:

Vll - ampliação do acesso da população aos serviços. básicos de saÚde'

açÕes qüe ,isem a redução da mortalidade infantil e das carências

Vlll - apoio, divulgação, preservaçáo e desenvolvimento do patrimÔnio

histórico, cultural e artísiico oo uuniéipio, incentivando a participaçáo da populaçáo nos

eventos relacionados à história, cultura e arte.

Art.30. As açôes prioritárias e metas da Administraçáo PÚblica Municipal
para o exercício de 2O1B devérão ser definidas a partir dos programas e açÕes constantes

no Plano Plurianual do Município referente ao quadriênio 2O1A-2O21 '

Art.40.oAnexodeMetasePrioridadesdaAdministraçãoMunicipalparao
exercício de 2018 será publicado, através de Decreto Poder Executivo, juntamente com o

Cronograma de Desembolso.

priorizando as
nutricionais:

CAPíTULO III

DAS METAS E RISCOS FISCAIS

Art. 50. As metas fiscais de receita, despesa, resultado primário' nominal e

montante da dívida pÚblica para os exercícios de 2018 a 2O2O, assim como as demais

informaçÕesdêquetrataoart.4"daLeiComplemêntarFederaln"l0l/2o00,estáo
estabelécidas na iorma dos anexos desta lei, elaborados em conformidade com aS normas

editadas pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN'

§1.'ASmetasapresentadasnoAnexodeMetasFiScaiSSãoresultados
presumidos a paÁir de parâmetros de crescimento do Produto lnterno Bruto (PlB), taxas de

innaçao e projeçÕes de crescimento das receitas oriundâs de transferências fedêrais e

,*
b

estaduais
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§ 2". Quando da elaboraçâo do projeto de lei orçamentátia pa(a o exercício
de 2018, a estimãtiva de receita e a flxaçáo de despesa poderão ser modificadas em vista

ààs parámetros utilizados na atual proleçao sofrerem alteraçôes conjunturais, devendo as

metas fiscais serem a.iustadas, iicando automaticamente revistas as metas fiscais

êStabêlecidas nesta Lei, êm conformidade com oS vãlores previstos e fixados na Lei

Orçamentária de 2018.

§ 3".O cumprimento das metas deve ser acompanhado com base nas

informaçÕes divuigadas no Relatório Resumido da Execução Orçamentária e Relatório de

Gestão Fiscal.

Art. 6o. lntegra esta Lei, em atendimento ao disposto no § 3o' do art. 40' da

Lei complementar n" Federal no 1o1/2OOO, o Anexo de Riscos Fiscais, elaboÍado conforme

instruçôes da Secretaria do Tesouro Nacional - STN '

ParágrafoÚnico.Parafinsdodispostonoart.4",§3",daLeiComplemêntar
Federal no lOlt2OOO é nesta lei, são riscos fiscais os passivos contingentes e outros riscos

capazes de afetar as contas pÚblicas, constituídas de dívidas cuia existência dependê de

fatores imprevisíveis, tais como precatórios, restos a pagar com prescrição interrompida'

débitos não quitados com concessionárias de serviços públicos, despesas classificáveis de

acordo com o aft. 37 da Lei Federal no 4.32Ot1964 e outros passivos contingentes, riscos e

eventos fiscais imPrevistos.

CAPíTULO IV

DTRETRTZES PAR-A A ELABORAÇÃo, ExEcuÇÃo E ALTERAÇÓES DO ORÇAMENTO
DO MUNICíPIO, SUA ESTRUTURA E ORGANIZAçAO

AÉ. 70. O Orçamento Fiscal e o da Seguridade Social terá sua despesa

discriminada por:

I - Unidade Orçamentária;

ll - Funçáo;

lll - Subfunçáo;

lV - Programa;

V - Projeto, Atividade ou Operação Especial;

Vl - Categoria de Despesa;

Vll - GruPo de Despesa;

Vlll - Modalidade de Aplicação;

lX - Fonte de Recurso.

§ 1". Os conceitos de função, subfunçã.o, P'o.s.1ul:'-,?':l-tt:i^:IYld'd" '
operação espêciat 

"ao "qrãiu" 
O.RniOos ná Portaria nõ 42 do Ministério do Planejamento,

óõaniento e Gestão, oe i+ de abril de 1999, e em suas alteraçÔes'

§ 2'. Os conceitos e cÓdigos de categoria econÔmica' grupo de despesa e

modalidade de aplicação saàãquáres disp-ostos na Portaria lnterministerial da Secretâria do

7

&



trSTADO DE SERGIPtr
MUNICíPIO DE DIVINA PASTORA

Poder Executivo

Tesouro Nacional e da Secretaria de Orçamento Federal n" 163, de 04 de abril de 2OO1 ' e

suas alterações.

§ 3". ApÓs a sanção da lei orçamentária, os Poderes Executivo e Legislativo

publicarâo o OD-D - Ciuadro de'DetalhameÁto de Despesa, fazendo a discriminaÇão da

G+;a" áté o nível de elemento de despesa ou, quando necessário, sub-elemento.

§ 40. Em uma mesma açáo, fica autorizada durante a execução

orçamentária a ériaçao, por Decreto, de elementos de despesa desde que. na mesma

iaiegoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação iá existênte.

§ 5'. Poderão ser incluídas, por Decrêto, novas açÕes ou novos elemêntos

de despesas em- açÕes já consignadas no orçamento, desde que t"l?I-d-:::tl:1t"" d'
recursos de convênios, ou ainda, para adequar o orÇamento aos programas cuios recursos

s"ià. pror"nientes do Governo Federal e/ou Estadual, bem como, suas contrapartadas.

Art. 8'. A lei orçamentária anual será composta pelo Orçamento Fiscal e o

da Seguridade Social, compreêndendo todas as receitas e as despesas dos Poderes

É""óríro, Legislativo, fundos e autarquias instituídas e mantidas peto Município.

Art. 90. O Projeto de Lei Orçamentária deve ser apresentado com a forma

e com o detalhamento desirito nesta Lei, aplicando-se, no que couber' as demais

disposiçÕês legais.

Art. 10. O Projeto de Lei OrÇamentária e a respectiva Lei para o ano 2018

devem ser constituídos de:

I - mensagem;

ll - texto do Projeto de lei;

lll - quadros orçamentários consolidados;

lV-demaisdemonstrativos,relatÓrioseanexosestabelecidospêla
legislaçâo vigente, sobretuJo a Lei Federal n" 4.320164 e a Lei complementar Federal n"

t ú lOo, retativos aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social.

Art. í 1. Fica o Poder Executivo autorizado a alterar os anexos da lei

orçamentária no caso de ocorrerem modificaçÕes na estrutura administrativa do Município,

à.tàr,"nt" de lei sancionááa apOs o encaminhamento do Pro.ieto de Lei de 
. 
Diretrizes

óiiã.entarias parc 2018 à Câmara Municipat, desde que estas atteraçÕês não impliquem

em alteração no valor total da despesa fixada na lei orçamentária'

Art. 12. Além da observância das prioridades e metas que estão previstas

no Plano Plurianual - PP A 2018-2021, a Lei orçamentária e seus créditos adicionais somentê

devem incluir Projetos novos se:

l- estiver contêmplado no Plano Plurianual ou em lei que autorize a sua

inclusão, caso a sua execução abrania mais de um exercício financeiro;

ll - os recursos alocados viabilizarem a conclusão de uma etapa ou a

obtenÇâo de uma unidade completa; e,

lll - náo implique em paralisação de projetos prioritários em execuçáo'

tas de modificação da Lei OrÇamentária por créditos
forma e com o detalhamento estabelecido na Lei

Art. 13. As Propos
adicionais serão apresentadas na
Orçamentária Anual.

I
à
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AÍ1. 14. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar contratos de
parcerias público-privadas, nos termos da Lei Federal no 11.079, de 30 de novembro de
2004, e sras alteraçÕes, para a execução de projetos prioritários de6nidos pelo Governo.

Art. 15. A lei orçamentária conterá recursos para a transferência financeira
a consórcios públicos que o Município fizer parte como ente consorciado, nos termos
previstos na Lei Federal n" 11 .1O7 , de 06/04/2005.

Art. 16. Durante a execução orçamentária do exercÍcio de 2o18, fica o
Poder Executivo autorizado a realizar tranSposiçÔeS, remanejamentos e tranSferênciaS.

§ 1o. A transposição, remanejamento e transferência são instrumentos de
flexibilização orÇàmentária, diferenciando-se dos créditos adicionais que têm a função de
corrigir desvios de planejamento.

§ 2". Para efeitos desta Lei entende-se como:

| - transposição, a realocação de recursos que ocorre entre programas de
governo, dentro do mesmo órgão, ampliando, desta forma, um programa previsto na lei

orçamentária com recursos de outro também nela previsto,

ll - remanejamento, o deslocamento de créditos e dotaçÕes rêlativos à

extinçáo, desdobramento, criação ou incorporação dê unidades orÇamentárias na estrutura
orgaÁizacional do Município, ainda, de créditos ou valores de dotaçÕes relativas a servidores
que haja alteração de lotação durante o exercício;

lll - transferência, a realocaçáo de recursos que ocorre dentro do mesmo
órgão, num mesmo programa de governo, mantendo-se o programa em funcionamento;

Att. 17. A lêi orçamentá ia para 2018 conterá Reserva de Contingência êm
montante equivalente a, no mínimo, 0,5% (meio por cento) da Receita corrente Líquida,
apurada nos termos do inciso lv do art. 2' da Lei complementar Federal no 101 , de 04 de
maio de 2OOO, destinada a atender aos passivos contingentes e a outros riSCoS e eventos
fiscais imprevistos.

ParágruÍo único. Na hipótese de não utilização da Reserva de Contingência
nos fins previstos nô "caput" deste artigo, os recursos correspondentes podem ser
destinados à cobertura de créditos suplementares e especiais que necessitem ser abêrtos
para reforço ou inclusão de dotaçÔes orçamentárias, de acordo com a avaliaçáo da
Administração Pública.

Art. í8. O pro]eto de Lei Orçamentária deve ter as receitas e as despesas
orçadas segundo os preços vigentes em julho de 2017, podendo ser atualizadas pela

uaiiaçao doã indices oiicia-is da inflaçáo (lndice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA, do lnstituto

Brasiláiro de Geografia e Estatística) referente ao perÍodo de agosto a dezembro de 2017.

Parágrafo Único. As previsÕes de receita no projeto de Lei Orçamêntária

observarão as normãs técnicas e legais, consideraráo oS efeitos das alteraçõês na

tegistaçao, da variação do índice de preços, do crescimento econÔmico ou de qualquêr outro

fator relevantê.

AÉ.lg.ParafinsdeconsolidaçãodaPropostaorçamentáriadoMunicípio
para o exercício de 20,18, o Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo, ate 31 de

.iulho de 2017, a súa proposta orçameÀtária, observadas as disposiçÕes desta lei.

Art.2cl.oórgáoresponsávelpelosetorjurídicodoMunicípioencaminhará
ao órgão encarregado da elaà'oração do orçamento,..até 31 de julho de 2017' a relaçáo dos

ãeOitãs atuatizadõs e constantes de precaiórios judiciários a serem incluídos na proposta
(.
,/X
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orçamentária para o exercício de 2018, conforme determina o art. 1oo, § 1o, da constituiçâo
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n'30/2000.

Parágrafo único. O pagamento de precatórios judiciais será efetuado em
categoria de programàçao específica, incluída na Lei Orçamentária para esta finalidadê.

Art, 21. Na apreciaçáo pelo Poder Lêgislativo do proieto de Lei

orçamentária Anual, as emendas seráo apresentadas na forma das disposições
coástitucionais e conforme estabelecido na Lei Orgânica do Município, serão acompanhadaS
de exposiÇão de motivos que as justifiquem, e, somente poderão ser aprovadas caso:

l- sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias;

ll - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes
de anulação de despesas, excluídos os que incidam sobre:

a) dotação para pessoal e seus encargos;

b) serviço da dívida;

c) dotaçÕes destinadas à Educaçáo, Saúde e Assistência Social;

d) recursos vinculados a transfêrências voluntárias dos Governos Estadual
e Federal;

lll - sejam relacionadas com:

a) a correÇão de erros ou omissões;

b) os dispositivos do texto do projeto de lei.

Art.22. A Lei Orçamenlária paru o exercício de 2018 conterá previsáo de

contrapartida de transferências voluntárias, em conformidade com o percentual proposto em
projetos de captação de recursos encaminhados a Órgãos e entidades da uniáo, Estados e

entidades não governamentais.

Art.23, Firmado o instrumento de transferência voluntária, fica autorizada

a suplementação das dotaçÕes necessárias à sua execução, tendo como limite.o valor do

i"p"""" finanêeiro pactuadó e da contrapartida, não devendo este valor ser considerado no

f iriii. p"r" abêrtura de créditos adicionais que será autorizado na Lei Orçamentária de 201 8'

AÍt.24,Conformeestabelecidono§1",doart12,daLêiComplementar
Federal n" 1o1t2ooo, a câmara de vereadores só poderá reestimar a rêceita prevista na lei

oriàmêntaria, se comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal em sua estimativa.

Art. 25. O Poder Executivo deverá elaborar e publicar a programação

flnanceira e o cronograma de execução mensal de desembolso, especificado por órgão, nos

termos do art. 8o d; Lei ComplemeÁtar Federal no 101 , de 4 de maio de 2000, visando ao

cumprimento da meta de resultado primário estabelecida nesta lei'

Art. 26. Caso necessária a limitação do empenho das dotaçÔes

orçamentárias e da movimentaçâo financeira para o cumprimento do disposto no artigo 9o,

ãa'Lái co-pte-entar Federal ã" totlzooo, visando atingir as metas fiscais previstas nos

ànexos desta lei, esta será Íeita de forma proporcional ao montante dos recursos alocados

[aiá ã atenOlmento de "Outras Despesas Correntes" e "lnvestimentos" de cada Poder.

'10
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Art. 32. É vedada a inclusão, tanto na lei orçamentária quanto em seus

créditos adicionais, de dotaçÕes a título de subvenç Ões sociais e/ou auxílios financeiros a
s em lei, de acordo

§ 1". Não serão objetos de limitação de empenho as despesas com

Educação, Saúdl'e, Assistência Social, bem como, outras despesas que constituam

obrigaçôes constitucionais ou legais.

§2'.NahipÓtesedaocorrênciadodispostonocapuÍdesteartigo,oPoder
Executivo comuÀicará ao poder Legislativo, o montante que caberá a cada um tornar

indisponívêl para empenho e movimentação financeira'

Art.27.Noexercíciodê2018,ototaldadêspesadoPoderLegislativo
Municipal não poderá ultrapassar os limites definidos no Art. 29-A e incisos da constituição
Federal.

Art.28.AexecuçãoorçamentáriaeacontabilidadedoLegislativo'dos
Fundos Municipais e das Autarqúias, serâo processadas de forma independente, mas

integrada ao Executivo para fins de consolidação das contas do tvlunicípio.

Art. 29. O projeto de Lei Orçamentária para o exercÍcio de 2018 deverá

obsêrvar os limites mínimos de gastos com a manutençâo e desenvolvimento do ensino e

"ã. ,çã." e serviços públicos dé saúde, estabelecidos na Constituição Federal

§ 1".A aplicação dos recursos na manutenção e desenvolvimento do

ensino, além dasãisposiçÕes co;stitucionais e legais, deverá respeitar as normas emanadas

do Ministério da Educação à do Tribunal de Coátas do Estado de Sergipe, em espêcial a

Resolução IC n" 243107 ' e suas alteraçÕes'

§ 2". As despesas com açÕes e serviços de saÚde serâo realizadas em

conformidadecomasnormasconStitucionaiselegais,observando-Se^aindaàS
ãáiéiÀin"ço." do Ministério da Saúde e do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, em

especial a Resolução TC n' 283/'13, e suas alteraçÕes'

Art.30.Quandoaaberturadecréditoespecialimplicaremalteraçãodas
metaseprioridadesconstantesdosquadrosdemonstrativosdestaLeiedoPlanoPlurianual
- pia Zfha-zOz1 , fica o poder Executivo autorizado a fazer as readequaçÕes necessárias à

execução, acompanhamento, controle e avaliação da ação programada'

Art. 31 . As transferências de recursos orçamentários a instituiçÕes, privadas

SemfinslucratlvosdevemobedeceràSdisposiçÕespertinentesContidasnoart.26daLei
Complementar Federal n" 101' de 04 de maio de 2000, sendo:

| - Subvençôes Sociais - as destinadas a despesas correntes de instituiçÕes

privadasSemfinslucrativos,prestadorasdeserviçosdeassistênciaSocial,médica'
ãàucacionat e cultural, de naüreza continuada, regidas pelo que estabelecem os arts 16 e

17, da Lei Federal n" 4.320, de 1 7 de março de 1964;

ll - ContribuiçÔes - as destinadas a despesas correntes. das. demais

instituiçÕes privadas sem fins íucrativos, que não as enquadradas no inciso ldeste artigo'

firmadás em parceria com a administraçáo pública municipal para o desenvolvimento de

programas e açÕes que contribuam diáamente para o alcance de diretrizes, obietivos e

mêtas previstas no Plano Plurianual;

lll-Auxílios-aSdêstinadaSadespesasdecapitaldeinstituiçÕeSprivadas
sem fins lucrativos, 

"oaprã.n0.ÀOo 
tanto as entidades referidas no inciso l, quanto às

mencionadas no inciso ll, deste artigo.

entidades privadas e a pessoas físicas, ressalvadas aq uelas autoriza
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comodispostonoart.26daLeicomplementarno,lol/2ooo,equepreenchamaSseguintes
condições:

|-sejamentidadesprivadasdeatendimentodirêtoaopúblico,nasárêas
deassistênciasocial,saÚde,educação,cultura,esportes,turismo'meioambiente'de
fomento à produçáo e à geração de emprego e renda;

ll - sejam pessoas físicas carentes, assim reconhecidas por Órgáo pÚblico

federal, estadual ou pelo setor social do Município;

lll - participem de concursos' gincanas, atividades esportivas e culturais e

outras festividades incentivadas e/ou promovidãs pelo Poder Público Municipal, aos quais

sejam ofertados premiaçÕes ou auxÍlios financeiros'

§lo.Asentidadesprivadasbeneficiadas,aqualquertítulo,Submeter-Se.áo
à fiscalização do-Poder concedente com a finalidade de verificar o cumprimento de mêtas e

objetivos para os quais receberâm recursos'

§ 2". Os repasses de recursos de que trata o parágrafo anterior serão

efetivados mediante conuenios, conforme determina o artigo 116 e parágrafos da Lei Fêderal

n" 8.666, de 21 de junho de 1993

§ 30. É vedada a celebraçâo de convênio com entidade em situação irregular

com o Município,-em decorrência de transferência feita ânteriormente'

AÉ.33.FicaoPoderExecutivoautorizadoarealizar'diretamente'dêspesas
de custeio para a manutenção dos caixas escolares da rede pública municipal de ensino que

receberem recursos diretamãnie do Governo Federal por meio do PDDE - Programa Dinheiro

Direto na Escola.

Art.34. Os Poderes Executivo e Legislativo ficam autorizados a firmar

convênios de cooperação técnica com entidades privadas voltadas para a defesa do

municipalismo e da preservação da autonomia municipal'

Art.35. Para fins de cumprimento do art 62 da Lei Complementar Federal

no 101/2000, fica o MunicÍpio autorizado a hrmar convênio ou congêneres, com a união e/ou

Estado, com vistas:

l- ao funcionamento dos serviços de segurança pÚblica;

ll - a possibilitar o assessoramento técnico aos produtores rurais do

Município;

lll - a utilizaçáo conjunta, no Município, de máquinas e êquipamentos de

propriedade do Estado e/ou União;

lV-acessãodeservidoresparaofuncionamentodecartórioseleitorais;

V - ao desenvolvimento de programas prioritários nas áreas de educaçáo'

cultura, saúde, assistência social, agricultuia' habitação e outras de relevante interêsse

público, sem ônus para o Município, ou com contrapartida'

12
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:

Art.36.ParaefeitosdestaLei,entende-Secomodespesatotalcompessoal,
o somatório dos gastos com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos

eletivos, cargos, funçÔes ou empregos, civis e de membros de Poder, com quaisquer

ã"pâ"iã! iàún.ratoiias, tais como vêncimentos e vantagens, fixas e variáv-eis, subsídios,

óiór.nto" da aposentadoria, reformas e pensÕes, inclusive adicionais, gratificaçÕes' horas

extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e

contribuiÇÕes reõolhidas pelo Município às entidades de previdência'

Art. 37. Os contratos de terceirização de máo de obra que se referem à

substituição de servidores e empregados pÚblacos serão contabilizados como "outras

Despesas de Pessoal".

Parágrafo Único Não se considera como substituição de servidores e

empregados públicos, para efeito do caput deste artigo, os contratos realizados com osclP

- Organizaçao da Sociedade Civil de lnteresse Público;

Art. 38. As dotações orçamentárias destinadas às despesas com pessoal e

encargos sociais, em cada Podei' serâoestimadas, para o exercício de 2018' com base na

toiÀã ã. p"grrento de julho de 2017, projetada para o exercício, considerando os evêntuais

,"r."óir.ioJ f 

"gais, 
fica;do autorizada a suplementação das dotaçÕes necessárias à sua

ãiecuçao, nãõ devendo esse valor ser considerado no limite para abertura de créditos

adicioÃais que será autorizado na Lei OrçamenláÍia 2018'

AÉ. 39. Na lei orçamentária do exercício de 2O18, as despesas com pessoal

e encargos sociais devem esiar de acordo com os limites estabelecidos na Lei

Complementar Federal no 101 , de 04 de maio de 2000'

PaÍágrafoÚnico.Naapuraçãoprevistano,.caput,',deveráoserc.onsiderados
os timites deÍinidos nã inciso tll, do art. 19'da Lei Complementar (Federal) n" 101, dê 04 de

maio de 2000.

Art.40.Parafinsdeatendimentoaodispostono§10,incisolldoart.169
daConstituiçãoFederal,observadooincisoldomesmoparágrafo'ficamautorizadasas
concessÕes de quaisquer vantagens, aumentos de remuneraçáo' criação de cargos'

ãrpràgo" e funçÕes, alterações de estrutura de carreiras, bem como admissóes ou

ãà.Itrátãço." de pessoal a quátquer título, inctusive a Íeatizaçâo de concursos públicos para

ó;;;i;;;t" ;; cargos, observadas as condiçÕes e os critérios estabelecidos em leis

específicas para cada situaçáo.

CAP|TULO V

DAS DIRETRIZES RELATIVAS AS DESPESAS DO MUNICíPIO

COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

CAP|TULO VI

DAS DIRETRIZES RELATIVAS A DíVOA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 41. Poderâo ser incluídas no pro.ieto de lei orçamentária 
. 
dotaçÕes

relativas às operaçÕes de crédito contratadas ou cú;as cartas-consulta tenham sido

autorizadas, ou aquelas que virâo a ser pleiteadas'

Ar1. 42- As operaçÕes de crédito serão autorizadas por lei específica
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Art,43. A lei orçamentária anual conterá autorização para realização de
operação de crédito por antecipaçâo da receita orçamentária, obedecidas as determinaçÕes
êstabelecidas em resoluçâo do Senado Federal.

DAS DIRETRIZES PARA ACESSO A INFORMAçÃO
E A TR,ANSPARÊNCIA PÚBLICA

CAP|TULO VII

DAS DIRETRIZES SOBRE A LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

CAPiTULOVIII

Art.48. Os Poderes Executivo e Legislativo devem dar ampla divulgação'

inclusive em SÍtios da lnternet, de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal,

ãúsé*anOo-"e o princípio da publicidade e pêrmitindo-se o amplo acesso da sociedadê a

todas as informaçbes relativas às Leis das Diretrizes Orçamentárias, do Plano Plurianual, do

Orçamento Anuai e das Contas Anuais do Governo Municipal 
/

14

Ar1.. 44. Caso necessário, o Poder Executivo encaminhará à Câmara
Municipal projeto de lei dispondo sobre alteraçÕes na legislação tributária municipal e
incremento da recêita, incluindo:

l- adaptaçáo ê ajustamento da legislaçáo tributária às alteraçóês da

correspondente legislação Estadual e Federal;

ll - revisÕes e simplificaçÔes da legislação tributária municipal;

lll- aperfeiçoamento dos instrumêntos dê proteçáo dos créditos tributários;

lV - estabelecimento de critérios de compensaçáo de renúncia caso o

Município conceda incentivos ou bênefícios de natureza tributária'

Art.45'ProjetodeLeiqueconcedaouamplieincentivooubenefíCiode
natureza tributária só será aprovado ou editado se atendidas as exigências do art. 14' da Lei

Complementar Federal no 1O1|2OOO.

Art.46. oS tributos lançados e náo arrêcadados, inscritos em díVida ativa,

cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, podêrão ser cancelados,
mádiante autorização em Lei, não se constituindo como renúncia de receita'

Art.4T.Paraefeitododispostonoart,l4daLeiComplemêntarFederalno
1O112OOO, náo será considerada como renÚncia de receita:

l- a previsão feata a maior de receitas na elaboraçáo da proposta

orçamentária;

ll - a nâo retençâo de encargos sociais:

lll - a não retenção de tributos municipais e de lmposto de Renda' quê

posteriormente venham a ser recolhidos diretamente pelo contribuinte,

lV - a não retençâo de tributos municipais, que náo tendo sido pagos pelo

contribuinte posteriormentê, desde que venham a ser inscritos na dívida ativa;

é
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Art.49. O Projeto de Lei Orçamentária neo deverá ser aprovado sem que
tenha sido realizada audiência pública, garantindo a participaçáo do cidadão no debate da
definição das prioridadês municipais, e cumprindo o que estabelece o Parágrafo Único, do
art. 4tt, da Lei Complementar Federal n. 101/00 - Lei de Responsabilidade Fiscal e o aÍt.44,
da Lei Federal n" 10.257101 - Estatuto das Cidades.

Art. 50. Os Poderes Executivo e Legislativo dêvem garantir aos cidadãos
os procedimentos necêSsários para o acesso à informaçâo, conforme determinado pela Lei
Federal n" 15.527, de 18 de novembro de 2011.

CAPiTULO IX

DAS DISPOSIçÔES FINAIS

AÉ. 51. Cabe ao órgão central de planejamento do Poder Executivo a

responsabilidade pela coordenação da elaboração da proposta orçamentária de quê trata
esta lei.

Art. 52. O Executivo Municipal enviará a proposta da Lei Orçamentário dê
2018 e do Plano Plurianual - PPA 2018-2021 à Câmaru Municipal até o dia 30 de setembro
de 2018, que a apreciará e a devolverá para sanção até o encerramento da sessão legislativa
anual.

§ 1'. A Cámara Municipal náo entrará em recesso enquanto não cumprlr o
disposto no capuÍ deste artigo.

§ 2" Se o Projeto de Lei Orçamentária anual não for sancionado até 3í dê
dezembro de 2017,fica o Executivo Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária
na forma original encaminhada ao Poder Legislativo, até a sançâo da respectiva lei
orçamentária anual.

Art. 53. O Poder Executivo poderá encaminhar mênsagem ao Poder
Legislativo para propor modificaÇÕes no projeto de lei orçamentária anual enquanto náo
iniciada a sua votação, no tocante as partes cuja altêração é proposta.

Art. 54. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar contratos de
parcelamentos com a secrêtaria da Receita Federal do Brasil, Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional, Caixa Econômica Federal e Concessionárias de Serviços PÚblicos.

AÉ.55. A criaçáo, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental
que acarrete aumento dê despesa, observará o disposto no art. 16 da Lei complementar
Fedêral n." 1o1|2OOO, considerando-se despesa irrelevante, para Íins de aplicação do
referido dispositivo:

| - as despesas cujo valor não ultrapasse a 1oo/o (dez por cento) da despesa
total Íixada na lei orçamentária:

ll - as despesas decorrentes de obrigaçÕes legais ou constitucionais;

lll - as despesas com Saúde, Educaçáo ou Assistência Social;

lV - as despesas decorrentes de contratos ou convênios

Art, 56. Serão consideradas legais as dêspesas com multas, juros e outros
acréscimos decorrentes de eventual atÍaso no pagamento de comprgmissos por insuficiência

tc&



ESTADO Dtr SERGIPE
MUNICíPIO DE DIVINA PASTORA

Poder Executivo

de caixa e/ou necessidade de priorizaçâo do pagamento de despesas imprescindÍveis ao
pleno funcionamento das atividades administrativas essenciais.

Art. 57. Fica autorizado o pagamento de diárias aos Conselheiros
Municipais, nas mesmas condiçÕes de direito dos servidores efetivos.

Art. 58. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

AÉ. 59. Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

1

SYLVIO MA NÇA CARDOSO

16

DrvrNA PA§?oRAtsE, J-t-t--ç-Lt :-t t\r

Prefeito

/



ANEXO DE
N/lETAS

FISCAIS



( ( ( ( ( ( ( ( ( ( (( (( ( ( ( ( (( ( (( (((( (( ( (( ((( ((( ( ( ((((( ((( (

MUNICÍPIO DE DIVINA PASTORA

LL,I DL, DIRfTRIITS ORÇAMEN TÁRIAS

ANEXO DE ME AS FISCAIS

METAS ANUAIS
2018

Rs I ,00
AMF - Demonstrativo I LRF. art. 4',

Rec. Primárias advindas de PPP (lV)

Desp. Primárias geradas por PPP (V)

lmp. do saldo das PPP (Vl) - (lV - V)

r")

Nota: O cálculo das metas foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico

202020192018
% PIB

(c / l'lB) x 100

0,008

0,002

0,016

0,079

0,079

0,079

0.0'77

0,002

3.886.0 r 0

956.606

7.167.530

36.351 .036

35.987 .s26

36.351.036

35.155.278

832.24',7

42.094.500

4l .6?3.555

42.094.500

40.709.813

963.7 43

4.500.000

I .107.750

8.300.000

0,079

0,078

0,079

0,076

0,002

0,009

0,002

0,007

36.379.3t0

36.015.5 l7

36.379.310

35.182.623

832.895

4.083.485

957.3 50

3.448.2',76

40.090.000

39.689.100

40.090.000

38.711 .250

917.850

4.500.000

t.055.000

3.800.000

0,081

0,080

0,081

0,078

0,002

0,010

0,002

-0,001

36.363 .636

36.000.000

36.363.636

35.16',7 .464

832.536

4.306.220

956.938

-669.856

38.000.000

37.620.000

3 8.000.000

36.750.000

870.000

4.500.000

r.000.000

-700.000

Receitas Primárias (l)

Despesa Total

Despesas Primárias (ll)

Resultado Primário (lll) = (l ll)

Resultado Nominal

Divida Pública Consolidada

Dívida Consolidada Líquida

Receita Total

NÃo HÁ EXPECTATIVAS, NESSA DATA' PARA CONTRATOS DE PPP

5.01.5Intlaçào média (%) projetada com base em indices oficiais (lPCÀ) -

meta de inflação prevista pelo Banco Central (l)

s3.675 4l I (3)47.80r.91I'()icçâo do PIB do lislADo (em R$ 1.000,00) (2)

I^il (Bol.ti. Fo"ur. ,aÍço de 2ol7 e sislema de Expectativas de MeÍcado)
perccnruais da inflaçâo foram divulgados pelo Banco CentÍal do B

(2) os valores do PIB do Covemo do Estado para 2018 e 2019 foram obti

(3) o valor do PIB do Goveíno do Estado para 2020 foi obtido nrultiplicand

Itntes: (l) os
dos na l.ei 8.139. dc 28 deiulho de 2016

o-sc a rnllaçào para 2020 sobÍe o I']lll dc 2019

'vARlÁvEts
ExhRCICIOS

r.2018 2019 2020

5.5

5t.l t9 439

o/o PIB

)<-
.+-'-



MUNICÍPIO DE DIVINA PASTORA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE METAS I.'ISCAIS

AVALIAÇÀO DO CUMPRIMENTO DÀS METAS FISCAIS DO EXERCÍCtO ANTERIOR

2018

^MIr 
- l)cnlonstrati\o I,RI] an. 40 inciso IIt

R$1

15.14

(e8.60)

(6,78)

(98,60)

(98.58)

108,85

(91.92)

(.132.54)

Receita Total

Receita Nào-Financeira (l)

Despesa Total

Despesa Não-Financeira (l I)

Resultado Primário (l-ll)

Resultado Nominal

Divida Pública Consolidada

Dívida Consolidada Liquida

1.s44.1861

-l 1.215.317

-2.170.115

-22.61I.969

-8.623.378

2.1,76.937

-834.065

-8.650.841

o.rr2l

u.001

0.091

0,00r

0,000

0,013

0.000

(0.020)

16.844.486

444.653

29.829.885

320.556

124.09',t

4.1'16.937

t'l.7l5

-6.650.841

o.oe7l

0.0q61

0.097

0.070

0.02'l

0.006

0.003

0.006

iz.ooo.oool

:l1.680.0001
I

r2.000.0001

8.',14',7.4',75

2.000.000

851.780

2.000.000

ESPECIFICAÇAO

VaÍiação

Yo

100

p

Valor
( c) = (b-a)

% PIB

(b)

Metas Realizadas

em 2016
% PIB

1a)

Metis Pr€!i5tâ-§ e1tr

2016
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METAS FISCAIS ATI.JAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

MUNICiPIO DE DIVINA PASTORA
LEI DE DIRETRIZI.]S ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I)I.] MI]'TAS FISCAIS

z0llr

ItÍi 1.00
2". inciso II

^MF 
- l)emonstratiro III (l-RI:. aí 4"

CORRENTESVALORES A
.t/n2420oÂ2019201820162ot52014

ESPECTFIC^ÇÃo

5.00

5.00

5.00

5.00

5.00

0.00

5.00

I18,42

42.094.500

4 t.673.555

42.094.500

40.709.813

963.143

4.500.000

1.107.750

8.300.000

0.00

550

-642.86

5,50

5.50

s.50

5.50

5.50

40.090.000

39.ó89.r00

40 090.000

38.771.250

9r 7.850

4.500.000

1.055.000

3.800.000

18,75

18.75

t8,75

60.25

-90.05

125,00

17,40

-135.00

38.000.000

37.620.000

38.000.000

36.750.000

870.000

4.500.000

1.000.000

-700.000

0.00

4.50

0.00

39,19

39,19

39.19

4.50

973.18

32.000.000

3l.680.000

32.000.000

22.932.525

8.'147.415

2.000.000

851.780

2.000.000

0,00

-72,A3

-20.00

4,50

4,50

4.50

4.50

4.50

22.990.000

22.',160.100

22.990.000

21.945.000

815.100

2.000.000

8t5.100

2.000.000

22.000.0001

2 r.780.000

22.000.000

21.000.000

780.000

2.000.000

3.000.000

2.500.000

Receitas Nào-Financeiras (l)

l)espesa Total

Dcspesas Não-Financeiras (ll)

Resultado Primário (l- II)

Resultado Nominal

Divida Pública Consolidada

Dívida Consolidada t,íquida

Ilcceita l otal

2015

VALORtTS

2016

Receita fotal

Receitas Não-Financciras (l)

f)espesa Total

Dcspgsas Não-F-inanceiras (l l)

Resultado Primário (l ll)

Resullado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Divida Consolidada Líquida

21.052.632

20.842.105

2t.052.632

20.095.694

146.111

1.913.876

2.870.813

2392.344

22.000.000

21.780.000

22.000.000

2l.000.000

780.000

1.913.876

780.000

| .9 t3.876

1.50

4.50

1.50

4.50

4,50

0.00

-'72.83

-20.00

30.622.010

10.3 t5.789

30.622.010

21.945.000

8.370.789

1.913.876

815.100

t.911.876

39.19

39.19

39.19

4.50

973, t8

0,00

4.50

0.00

36.363.636

36.000.000

36.363.636

35.167.464

832.536

4.306.220

956.938

-6ó9.856

18,75

18.75

18,75

60.25

-90,05

125.00

17.,10

-t35.00

36.379.310]

16 015 517

16.379.1r0

35.182.623

832.895

4.083.485

957.350

3.,1411.276

0.04

0.04

0.04

0,04

0.04

-5.17

0.04

-6141Ít

]6.351.036

15.987.526

36.35 r.036

35. t5 5.278

832.241

3.886.0 r0

956.606

7.167.530

-0.013

-0.0lt

-0.0lt

-0.08

-0.011

-1.1t4

-0.08

t07.tJ6

2420o/o 2019

llKLçl'rl) L!/

2018%20t4HSPr.rcrFrcÀÇÀ( )

Ii)ntc:



\7

MUNICiPIO DE DIVINA PASTORA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LiQUIDO
2018

lnclso RSI 00
AMF - Demonstrativo IV art.1

Patrimônio,/Capital

Reservas

Resultado Acumulado

Patrimônio/Capital

Reservas

Resultado Acumulado

I:onlc

100,00

0,00

0,00

MUNICÍPIO NÀO POSSUI REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCre soctaL

100,00

0,00

0,00

13.388.528

0

0

13.592.787

0

0

100,00

0,00

0,00

2t .437 .304

0

0

PATRIMÔNIO LiQUIDO
o/o

r00,00TO'TAL

2014o/o2015%2016

100.0( ((100,0((

REG I ME

PATruMÔNIO LIQUIDO
o^

TOTAL

M

20t4o/o20 t5o/§20t6



MUNICíPIO DE DIVINA PASTORA
I I I I)L DIRL IRIIFS OR( AMLN I dRIAS

ANEXO DE METAS Í''ISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

20 !8

- Demonstrativo V art.40 inciso ll Rsr
AMF

RECEITAS DE CAPITAL

ALIENAÇÃO DE ATIVOS

Alienação de Bens Móveis

Alienação de Bens Imóveis

TOTAL

APLICAÇÂO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS

DESPESAS DE CAPITAL

Investimentos

lnversões Financeiras

Amortizâção da Dívida

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID.

Regime Geral de Previdência Social

Regime Próprio dos Servidores Públicos

TOTAL

Ii)ntel

0

0

0

0

00

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

000

RECEITAS REALIZADAS

EXECUTADAS

SALDO FINANCEIRO

I

ô

20142015
2016 (d),",1

ol

2014
2015

(e)
2016

{b)

(e)(fl = (d-e)+(s)í c) = ía-b)+(fl
(((



MUNICÍPIO DE DIVINA PASTORA

LEI DL DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO RPPS

2018

- Demonstrativo Vl an.4' inciso lV alínea "a

RECEITAS CORRENTES

Receita de Contribuições

Pessoal Civil

Pessoal Militar

Outras Contribuições Previdenciárias

Compensação PrevidenciáÍia entre RGPS e RPPS

Receita Patrimonial

Outras Receitas Correntes

RECETTAS DE CAPITAL

Alienação de Bens

Outras Receitas de Capital

REPASSES PREVIDENCIÁRIOS RECEBIDOS PELO RPPS

Contribuiçâo Patonal do Exercicio

Pessoal Civil

Pessoal Militar

Contribuição Patronal de Exercícios Anteriores

Pessoal Civil

Pessoal Militar

REPASSES PREVID. PARA COBERTURA DE DÉFICIT

AMF

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (I)

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Despesas Conentes

Despesas de CaPital

PREVIDÊNCIA SOCIAL

Pessoal Civil

Pessoal Militar

Outras DesPesas Correntes

Compensação Previd. de aposent. RPPS e RCPS

Compensação Previd. de Pensões entre RPPS e RGPS

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCtÁRIAS ( II)

DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS DO

Rsl

MUNICÍPIO NÃO POSSUI REGIME PRÓPzuO DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL

MUNICÍPIO NÃO POSSUI REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL

Ii)nte:

RPPS

RECEITAS PREVIDT]NCIÁRIAS

DÉSPESAS PREVIDENCIÁRIAS

- lt)

<Ano-2>

<Ano-2>

ét/
\

<Alo-3><Ano-4>



MUNICíPIO DE DIVINA PASTORA
I FI DE DIRFTRIZES ORÇAMEN IÁR]AS

ANEXO DE METAS FISCAIS

PROJEÇÁO ATUARIAL DO RPPS

2018

LRF an.4" inciso lV alinea a

EXERCÍCIO

Ijonte:

RS milhares

RECEBTDO

P/COBERTURA
DE DÉFICIT

RESULTADO
PREVID.

DESPESAS

PREVID.
RECEITAS
PREVID.

Valor
a+b-cc

ValoÍValor

REPASSE

CONTRIB.
PATRONAL (a)

MUNICÍPIO NÃO POSSUI REGIME PROPRIO DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL

x

(b)



MUNICiPIO DE DIVINA PASTORA

LEI DI DIRETR IZES ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
20 r8

RS 00
AMF - Demonstrativo Vll art. 4Ó 2o, inciso

Ironlc:

NÃo HÁ PREVISÃO OE NENUI.ICIA DE RECEITA NO PER íoDo

COMPENSAÇÃO
TRIBUTO

\41,y

-- nsltúwcia DE RECEITA
PREVISTA

)orí|20192018

SETORES/PROGRAMASi
grNErlctÁnlctMODALIDADE



MUNICiPIO DE DIVINA PASTORA

LH DE DIRL lRl/Ls oR\ AMI \ lÁRIAS
ANEXO DE MEI'AS FISCAIS

MARGEMDEEXPANSÃoDASDESPESASoBRIGATÓRIASDECARÁTERCONTINUADo
2018

- Demonstrativo VIII art.40 lnclso RS
AMF

Saldo Utilizado da Margem Bruta (lV)

Novas DOCC

Novas DOCC geradas Por PPP

760.000

0

1s2.000

Aumento Permanente da Receita

(-) Transferências constitucionais

(-) Transferências ao FUNDEB
608.000

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (l)
0

Redução Permanente de Despesa (ll)

0

0

0

re

Valor Previito pâra 2018EVENTOS

608.00((ilr) = (I+ll)

608.00(
Líquida dê Expansâo de DOCC (V) = (lll-lv)



ANEXO DE
RISCOS
FISCAIS



MUNICíPIO DE DIVINA PASTORA

LEI DE DIRETRIZTS ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
2018

R$ 00
ARF art 4"

00Demandas Judiciais
00ReconhecinrcntodeProcessoenlDividas
00Avais e Garantias Concedidas
00de Passivos
00AssistênÇias Diversas
00Outros Passivos

7 52.400de
0de Tributos a Maior
0('oncedidasGarantiasvats e

376.200
Abertura de Créditos

Adicionais a Paíir da

Reserva de Contingência
0dc

7-§ 2.,100Limitação de Empenho17 6.200Outros Riscos Fiscais

PROVIDANCIAS
valorDescriÇâoValor

ISI }BTOTÀL(
SUBTOTAL

PRoVIDLNCIASPASSIVOS

t.128.60(SUBTOTAL1.128.60(
1.128.60(TOTALr.r28_60{TOTAL

w


	12042017091912
	12042017091912_002
	12042017091912_003
	12042017091912_004
	12042017091912_005
	12042017091912_006
	12042017091912_007
	12042017091912_008
	12042017091912_009
	12042017091912_010
	12042017091913
	12042017091913_001
	12042017091913_002
	12042017091913_003
	12042017091913_004
	12042017091913_005
	12042017091913_006
	12042017091913_007
	12042017091913_008
	12042017091913_009
	12042017091914
	12042017091914_001
	12042017091914_002
	12042017091914_003
	12042017091914_004
	12042017091914_005
	12042017091914_006
	12042017091914_007
	12042017091914_008
	12042017091914_009
	12042017091914_010
	12042017091915
	12042017091915_001
	12042017091915_002
	12042017091915_003
	12042017091915_004
	12042017091915_005
	12042017091915_006
	12042017091915_007
	12042017091915_008
	12042017091915_009
	12042017091915_010
	12042017091915_011
	12042017091915_012
	12042017091916
	12042017091916_001
	12042017091916_002
	12042017091916_003
	12042017091916_004
	12042017091916_005
	12042017091916_006
	12042017091916_007
	12042017091916_008
	12042017091916_009
	12042017091916_010

